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U S(t�llOR t·ilLTOt� ARRUDA DE PAUi.A EDUARDO. l't·efcito f1l1riicipal de Taquaritir1-
ga, Estado de Sio P au lo , no ·uso de suas at1·ibuiçaes legais, 

·-

íAZ SABER que a Cimara Municipal de Taquaritinga decreta e ele prun1ulga 
seguinte Lei: 

• 

• 

ARTIGO 19 - O bem patrimonial do Municfpio, consiste r1 
-

.. 

te em uma are& de terra de 19.296,00 m2 (d�zenove 1nil, duzentos e noventa 

e seis metros quadrados), na Vila São Sebastião, desta cidade, que se des

t1nou, pelo artigo lQ da L ei nQ 2.021, de 16/11/87, ã i mpla r1taç ão de um C o n 
-

junto Poliesportivo, tem sua destinaçio alterada para a implantação de Con 
-

j ti ll t O ll 3. b 1 ta C 1 O na 1 p O p U 1 ar , ta íll b e íll d e r e l e.Van te i 11 ter e S S e p U b 1 i C O . 

• ARTIGO 20 - Fica o Executivo Municipal autorizado 

tomar· ns pt�ovidências n e ces s ár i as ã ·in11)lar1 t ação do Cor1jur1t:(J �labitacior1a·1. 

p o r i fl !. e 1·111 (! d i o d o d e 1) a 1· t a 111 e n t o e o 1111) e 1: e 11 t e , 1· e s f) e ·i t a ri d o o s e x ·i g ê r 1 c i a s t: ê e ri i 
-· 

cas e legais. 
-

f\ I� i· 1 G O 3 Q - F. s t. a 1. e i e 11 t, 1· a 1· a e 111 
-

IJubl icação, t· e voga d a s a s d i s fJ os i ç õ e s e 111 e o ti t 1· ã 1· i o .. 

v i (J o i· 11 a d a ta d e ·' 
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-

E PAULA EDUAf<DO 
Municipal -

Registrada e publicada na Secret. ia da Prefeitura, na data supra. 

VERA LOCIA 
- Diretor 
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